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DISPõE SOBRE A ~RTURA DE CRtDITOS ADICIONA!3
SUPLEMENTA....1UíSDE DOTAÇõES DO OR AMENTO VIGENTE

E DÁ OUTRAS PROVID!;NCIAS.

A CÂMARAMUNICIPAL DE }fi .d, por seus representante~ apr-ovou,

e eu PREF ITO ICIP, sanciono a seguint Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo unicipal autorizado a abrir
CRtnITOS ADICIONAIS UP ARES, para reforço de Dotações do Orçamen-

to igent, abaixo relacionadas:

2- PREFEITURA MUNICIPAL

2.24 - Serviso de Obras e Urbanismo

2024.1060,3272.08 - Manutenção Ilumina.ção Pública

3.1.3.2 ... Outros Serviços e Encargos •••••••••..••• i. ••• CR$-28.000 0000 ~OO

2.22,::_ SerViço de Saúde e Ass;st. SoxifIJ.

2.25.1375428 - Assistência Médica e Sanitária

2.26 - Serv,i.ço da .::;';strAA~ d,e Rodagem ~

2.26.16885342.01 - Manut~Ação Ati'ndades Setor Estradas

3.1.2.0 - Material de Consumoo•••••••••••••••••••••• ,CR8--40,OOO,OOO.OO

T O T A L, •••••••••••••••••••• CR$--78.897.000,OO
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- ••• continuação - LEI NQ1006 •

~G. 22 - Para atender o que dispõe no artigo lQ desta Lei ,
sepão utilizados os recursos do exoesso de arrecadação, apurados mês e.

mês no oorrente exercíoio, at' o limite de OR$-78.897.000,OO-(Setenta
. .

e Oito milhões e oitocentos e noventa e sete mil Cruz iros Reais), tu-
do nos termos do !t m I do parágrafo lQ e parágrafo 3Q da Lei NQ4.,320

de 1964.

Art. 32 - R vogam-s~ as dis~os1çõ s em contrário.

Art. 4il - Esta Lei entra em vigor n data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a qu m o conheci-'
mento A xecução desta Lei couber que a cumprame a façam cumprir tão
int iramente comonela se contém.

Mira!(MG), 10 de junho de 1994.

lRAI

.-._ -_.~;;."""'""
João ntonio Bllheiro

Prefeito M~.Jn::::iD<l1

'. CERTIDÃOC,yq',co
~ , I que o presente dOCUtTJA

~egiSllado O;) livro '" ~o.(1 . dJ., Jn~ s.e e~co~~él
as fls.1!7--l V_o .r»: ······-~.~E,3.........................; 7..d. .

Mhaí do I1 'Ju"" d...... ~....... () ...~.r..&JQI..lf!fI.2

AO M r N I S IR A CÃ o 93/9 6


